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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Processo: 0015327-30.2019.8.19.0061       
Distribuído em : 13/11/2019
Classe/Assunto: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos - Fixação de Alimentos / 
Família
   
Executado: GREYK TATY-SOHN SQUITINE - Endereço: ESTRADA Independente de Motas,    - Motas - 
Teresópolis - RJ - CEP: 25995-630 - Tel.: (21) 96977-1473 - (próximo ao 2º campo de futebol)    - No final 
da Estrada Independente de Mottas /    subir à esquerda da Igreja Católica -    e novamente a esquerda - 
mora atrás de uma casa branca    Nacionalidade Brasileira            Filiação: Pai - Joao Batista Squitine 
Mãe - Sirlea Tait-sohn Squitine                    CPF: 118.956.557-90        IFP/DETRAN: 25.812.121-9 Emissor: 
IFP/DETRAN      
Exequente:     KAWÃ    SESSA    SQUITINE,    menor    impúbere, representado por sua genitora, ALINE 
WAROL LISBOA FERREIRA,  brasileira,  casada,  lavradora,  portadora  da  carteira  de  identidade  nº 
24.464.471-2    DETRAN/RJ,    inscrita    no    CPF    sob    o    nº 129.784.397-50, residente e domiciliada 
na Estrada Água Quente, s/n°,    em    frente    à    Fábrica    de    Ração    do    Gelson,    bairro    Agua 
Quente,    Teresópolis

Eu, Elaine Mattos da Rosa - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23477 CERTIFICO, a 
pedido  de  parte  interessada,  que  revendo  em  meu  poder  e  em  cartório  os  autos  da  ação  de 
Cumprimento  de  Sentença  de  Obrigação  de  Prestar  Alimentos  -  Fixação  de  Alimentos  /  Família, 
distribuída a este juízo em 13/11/2019, por intermédio do Distribuidor de Teresópolis, registrada sob o nº 
0015327-30.2019.8.19.0061, com sentença que    JULGOU EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo art. 485, VIII, do Código de Processo Civil prolatada em 23/02/2024, com 
trânsito em julgado passado em 20/02/2024, deles consta(m) a (s) peça(s) que se segue(m) em  folha(s), 
devidamente conferida(s) com a(s) peça(s) constante(s) dos referidos autos e que desta fica(m) fazendo 
parte integrante, para os devidos fins. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E, para constar, lavrei a 
presente, que vai por mim assinada. Teresópolis, 03 de setembro de 2024. 

Elaine Mattos da Rosa - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23477
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